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Objetivo, Utilidade e Limitações do Relatório Financeiro para Fins 
Gerais

1.2 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais é fornecer informações 
financeiras sobre a entidade que reporta que sejam úteis para investidores, 
credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, na tomada 
de decisões referente à oferta de recursos à entidade. Essas decisões envolvem 
decisões sobre:

(a) comprar, vender ou manter instrumento de patrimônio e de dívida;

(b) conceder ou liquidar empréstimos ou outras formas de crédito; ou

(c) exercer direitos de votar ou de outro modo influenciar os atos da administração 
que afetam o uso dos recursos econômicos da entidade.



O que são os relatórios financeiros de propósito geral?

São as demonstrações contábeis!



Objetivo, Utilidade e Limitações do Relatório Financeiro para Fins 
Gerais

1.5 Muitos investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e 
potenciais, não podem exigir que as entidades que reportam forneçam 
informações diretamente a eles, devendo se basear em relatórios financeiros para 
fins gerais para muitas das informações financeiras de que necessitam. 
Consequentemente, eles são os principais usuários aos quais se destinam 
relatórios financeiros para fins gerais.



Objetivo, Utilidade e Limitações do Relatório Financeiro para Fins 
Gerais

1.6 Contudo, relatórios financeiros para fins gerais não fornecem nem podem 
fornecer todas as informações de que necessitam investidores, credores por 
empréstimos e outros credores, existentes e potenciais. Esses usuários precisam 
considerar informações pertinentes de outras fontes, como, por exemplo, 
condições e expectativas econômicas gerais, eventos políticos e ambiente político 
e perspectivas do setor e da empresa.



Objetivo, Utilidade e Limitações do Relatório Financeiro para Fins 
Gerais

1.7 Relatórios financeiros para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da 
entidade que reporta, mas fornecem informações para auxiliar investidores, 
credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, a estimar o 
valor da entidade que reporta.



Objetivo, Utilidade e Limitações do Relatório Financeiro para Fins 
Gerais

1.9 A administração da entidade que reporta também está interessada em 
informações financeiras sobre a entidade. Contudo, a administração não precisa se 
basear em relatórios financeiros para fins gerais, pois ela pode obter internamente 
as informações financeiras de que precisa.

1.10 Outras partes, como reguladores e o público em geral, que não investidores, 
credores por empréstimos e outros credores, podem também considerar 
relatórios financeiros para fins gerais úteis. Contudo, esses relatórios não são 
direcionados essencialmente a esses outros grupos.



Regime de competência
1.17 O regime de competência reflete os efeitos de transações e outros eventos e 
circunstâncias sobre reivindicações e recursos econômicos da entidade que reporta 
nos períodos em que esses efeitos ocorrem, mesmo que os pagamentos e 
recebimentos à vista resultantes ocorram em período diferente. Isso é importante 
porque informações sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade 
que reporta e mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações durante o 
período fornecem uma base melhor para a avaliação do desempenho passado e 
futuro da entidade do que informações exclusivamente sobre recebimentos e 
pagamentos à vista durante esse período.



Características Qualitativas das Demonstrações Contábeis
2.4 Se informações financeiras devem ser úteis, elas devem ser relevantes e 
representar fidedignamente aquilo que pretendem representar. A utilidade das 
informações financeiras é aumentada se forem comparáveis, verificáveis, 
tempestivas e compreensíveis.



Características Qualitativas das Demonstrações Contábeis
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Características Qualitativas Fundamentais
2.5. As características qualitativas fundamentais são relevância e representação 
fidedigna.

Características 
qualitativas

Fundamentais

Relevância

Representação fidedigna



Relevância
Informação contábil-financeira relevante é aquela capaz de fazer diferença nas 
decisões que possam ser tomadas pelos usuários.
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Relevância
2.10 Os valores preditivo e confirmatório das informações financeiras estão 
inter-relacionados. Informações que possuem valor preditivo frequentemente 
possuem também valor confirmatório. Por exemplo, informações sobre receitas 
para o ano corrente, que podem ser utilizadas como base para prever receitas em 
anos futuros, também podem ser comparadas a previsões de receitas para o ano 
corrente que tenham sido feitas em anos anteriores. Os resultados dessas 
comparações podem ajudar o usuário a corrigir e a melhorar os processos que 
foram utilizados para fazer essas previsões anteriores.



Materialidade
2.11 A informação é material se a sua omissão, distorção ou obscuridade puder 
influenciar, razoavelmente, as decisões que os principais usuários de relatórios 
financeiros para fins gerais tomam com base nesses relatórios, que fornecem 
informações financeiras sobre entidade específica que reporta. Em outras palavras, 
materialidade é um aspecto de relevância específico da entidade com base na 
natureza ou magnitude, ou ambas, dos itens aos quais as informações se referem 
no contexto do relatório financeiro da entidade individual. Consequentemente, não 
se pode especificar um limite quantitativo uniforme par a materialidade ou 
predeterminar o que pode ser material em uma situação específica.



Representação Fidedigna 
2.12 Relatórios financeiros representam fenômenos econômicos em palavras e 
números. Para serem úteis, informações financeiras não devem apenas representar 
fenômenos relevantes, mas também representar de forma fidedigna a essência dos 
fenômenos que pretendem representar. Em muitas circunstâncias, a essência de 
fenômeno econômico e sua forma legal são as mesmas. Se não forem as mesmas, 
fornecer informações apenas sobre a forma legal não representaria fidedignamente 
o fenômeno econômico (ver itens de 4.59 a 4.62).



Completa, neutra e livre de erro...

Informação O que é

Completa Contém o necessário para compreender o 
fenômeno retratado

Neutra Não possui viés na apresentação e seleção. Não é 
distorcida.

Livro de erros Não significa exatidão, mas escolha dos métodos 
corretos



Prudência! 
2.16. A neutralidade é apoiada pelo exercício da prudência. Prudência 
é o exercício de cautela ao fazer julgamentos sob condições de 
incerteza. O exercício de prudência significa que ativos e receitas não 
estão superavaliados e passivos e despesas não estão subavaliados. 
Da mesma forma, o exercício de prudência não permite a 
subavaliação de ativos ou receitas ou a superavaliação de passivos ou 
despesas. Essas divulgações distorcidas podem levar à superavaliação 
ou subavaliação de receitas ou despesas em períodos futuros.



Características Qualitativas de Melhoria 
2.23 Comparabilidade, capacidade de verificação, tempestividade e 
compreensibilidade são características qualitativas que melhoram a 
utilidade de informações que sejam tanto relevantes como forneçam 
representação fidedigna do que pretendem representar. As 
características qualitativas de melhoria podem também ajudar a 
determinar qual de duas formas deve ser utilizada para representar o 
fenômeno caso se considere que ambas fornecem informações 
igualmente relevantes e representação igualmente fidedigna desse 
fenômeno.



Comparabilidade
2.24 As decisões dos usuários envolvem escolher entre alternativas, 
como, por exemplo, vender ou manter o investimento, ou investir em 
uma ou outra entidade que reporta. Consequentemente, 
informações sobre a entidade que reporta são mais úteis se puderem 
ser comparadas a informações similares sobre outras entidades e a 
informações similares sobre a mesma entidade referentes a outro 
período ou a outra data.



Comparabilidade

Comparabilidade

Outras entidades 
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Comparabilidade

2.25 Comparabilidade é a característica qualitativa 
que permite aos usuários identificar e compreender 
similaridades e diferenças entre itens.



Consistência
2.26. Consistência, embora esteja relacionada com a comparabilidade, não significa 
o mesmo. Consistência refere-se ao uso dos mesmos métodos para os mesmos 
itens, seja de período a período na entidade que reporta ou em um único período 
entre diferentes entidades. Comparabilidade é a meta; a consistência auxilia a 
alcançar essa meta.

2.27 Comparabilidade não é uniformidade. Para que informações sejam 
comparáveis, coisas similares devem parecer similares e coisas diferentes devem 
parecer diferentes. A comparabilidade de informações financeiras não é aumentada 
fazendo-se que coisas diferentes pareçam similares, tanto quanto se fazendo que 
coisas similares pareçam diferentes.



Esquematizando...
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Verificabilidade
2.30 A capacidade de verificação ajuda a garantir aos usuários que as 
informações representem de forma fidedigna os fenômenos 
econômicos que pretendem representar. Capacidade de verificação 
significa que diferentes observadores bem informados e 
independentes podem chegar ao consenso, embora não a acordo 
necessariamente completo, de que a representação específica é 
representação fidedigna. Informações quantificadas não precisam ser 
uma estimativa de valor único para que sejam verificáveis. Uma faixa 
de valores possíveis e as respectivas probabilidades também podem 
ser verificadas.



Tempestividade
2.33 Tempestividade significa disponibilizar informações aos 
tomadores de decisões a tempo para que sejam capazes de 
influenciar suas decisões. De modo geral, quanto mais antiga a 
informação, menos útil ela é. Contudo, algumas informações podem 
continuar a ser tempestivas por muito tempo após o final do período 
de relatório porque, por exemplo, alguns usuários podem precisar 
identificar e avaliar tendências.



Compreensibilidade
2.34 Classificar, caracterizar e apresentar informações de modo claro e conciso as 
torna compreensíveis.

2.35 Alguns fenômenos são inerentemente complexos e pode não ser possível 
tornar a sua compreensão fácil. Excluir informações sobre esses fenômenos dos 
relatórios financeiros pode tornar mais fácil a compreensão das informações 
contidas nesses relatórios financeiros. Contudo, esses relatórios seriam 
incompletos e, portanto, possivelmente distorcidos.

2.36 Relatórios financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento 
razoável das atividades comerciais e econômicas e que revisam e analisam as 
informações de modo diligente. Algumas vezes, mesmo usuários bem informados e 
diligentes podem precisar buscar o auxílio de consultor para compreender 
informações sobre fenômenos econômicos complexos.



Resumindo...

Características qualitativas de melhoria

Comparabilidade

Comparação de informações com entidades 

similares e outros períodos da mesma entidade
 

Consistência: uso dos mesmos métodos para os 

mesmos itens
 

Comparabilidade não significa uniformidade  

Verificabilidade
Diferentes observadores podem chegar a um 

consenso.
 

Tempestividade
Ter informação disponível a tempo de poder 

influenciar nas decisões
 

Compreensibilidade Classificar, caracterizar e apresentar a informação 

com clareza e concisão torna-a compreensível.
 



Restrição

2.39 O custo é uma restrição generalizada sobre as 
informações que podem ser fornecidas pelo relatório 
financeiro. O relatório de informações financeiras impõe 
custos, e é importante que esses custos sejam justificados 
pelos benefícios de apresentar essas informações. Há vários 
tipos de custos e benefícios a serem considerados.



Capítulo 3: Entidade que reporta
3.3 O objetivo das demonstrações contábeis é fornecer informações financeiras sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade. Essas informações são fornecidas:

(a) no balanço patrimonial, ao reconhecer ativos, passivos e patrimônio líquido;
(b) na demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente, ao reconhecer 
receitas e despesas; e
(c) em outras demonstrações e notas explicativas, ao apresentar e divulgar informações sobre:
(i) ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos, incluindo informações 
sobre sua natureza e sobre os riscos resultantes desses ativos e passivos reconhecidos;
(ii) ativos e passivos que não foram reconhecidos (ver item 5.6), incluindo informações sobre sua 
natureza e sobre os riscos resultantes deles;
(iii) fluxos de caixa;
(iv) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio e distribuições a eles; e
(v) os métodos, premissas e julgamentos utilizados na estimativa dos valores apresentados ou 
divulgados, e mudanças nesses métodos, premissas e julgamentos.



Premissa da Continuidade Operacional
3.9 As demonstrações contábeis são normalmente 
elaboradas com base na suposição de que a entidade que 
reporta está em continuidade operacional e continuará em 
operação no futuro previsível. Assim, presume-se que a 
entidade não tem a intenção nem a necessidade de entrar 
em liquidação ou deixar de negociar. Se existe essa 
intenção ou necessidade, as demonstrações contábeis 
podem ter que ser elaboradas em base diferente. Em caso 
afirmativo, as demonstrações contábeis descrevem a base 
utilizada.



Capítulo 4: Elementos das demonstrações contábeis
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Definições de Ativo, Passivo, PL, Receitas e Despesas



Definição de Ativo
4.3 Ativo é um recurso econômico presente controlado pela entidade como 
resultado de eventos passados.

4.4 Recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios 
econômicos.

4.5 Esta seção discute três aspectos dessas definições:

(a) direito (ver itens de 4.6 a 4.13);

(b) potencial de produzir benefícios econômicos (ver itens de 4.14 a 4.18); e

(c) controle (ver itens de 4.19 a 4.25).



Direitos 
4.6 Direitos que têm o potencial de produzir benefícios econômicos assumem muitas 
formas, incluindo:

(a) direitos que correspondem à obrigação de outra parte (ver item 4.39), por 
exemplo:

(i) direitos de receber caixa;
(ii) direitos de receber produtos ou serviços;
(iii) direitos de trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis. 

Esses direitos incluem, por exemplo, contrato a termo para comprar um recurso 
econômico em condições que são atualmente favoráveis ou a opção de comprar um 
recurso econômico;



Direitos 
(iv) direitos de beneficiar-se de obrigação de outra parte para transferir um recurso 
econômico se ocorrer evento futuro incerto especificado (ver item 4.37);

(b) direitos que não correspondem à obrigação de outra parte, por exemplo:

(i) direitos sobre bens corpóreos, tais como imobilizado ou estoques. Exemplos 
desses direitos são direito de utilizar bens corpóreos ou direito de beneficiar-se do 
valor residual de objeto arrendado;

(ii) direitos de utilizar propriedade intelectual.



Direitos
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Direitos 
4.10 A entidade não pode ter direito de obter benefícios econômicos de si mesma. 
Portanto:

(a) instrumentos de dívida ou instrumentos patrimoniais emitidos pela entidade e 
recomprados e detidos por ela por exemplo, ações em tesouraria não são recursos 
econômicos dessa entidade; e

(b) se a entidade que reporta consiste em mais de entidade legal, instrumentos de 
dívida ou instrumentos patrimoniais emitidos por uma dessas entidades legais e 
mantidos por outra dessas entidades legais não são recursos econômicos da 
entidade que reporta.



Potencial de produzir benefícios econômicos
4.14 Um recurso econômico é um direito que tem o potencial de 
produzir benefícios econômicos. Para que esse potencial exista, não 
precisa ser certo, ou mesmo provável, que esse direito produzirá 
benefícios econômicos. É necessário somente que o direito já exista e 
que, em pelo menos uma circunstância, produzirá para a entidade 
benefícios econômicos além daqueles disponíveis para todas as outras 
partes.



Benefício Econômico
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Benefício Econômico
4.15 Um direito pode atender à definição de recurso econômico e, portanto, pode 
ser um ativo, mesmo se a probabilidade de que produzirá benefícios econômicos for 
baixa. Não obstante, essa baixa probabilidade pode afetar decisões sobre quais 
informações fornecer sobre o ativo e como fornecer essas informações, incluindo 
decisões sobre se o ativo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é 
mensurado.



Benefício Econômico
4.16 Um recurso econômico pode produzir benefícios econômicos para a entidade ao 
autorizá-la ou ao permiti-la fazer, por exemplo, um ou mais dos seguintes atos:

(a) receber fluxos de caixa contratuais ou outro recurso econômico;

(b) trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis;

(c) produzir fluxos de entrada de caixa ou evitar fluxos de saída de caixa, por exemplo:

(i) utilizando o recurso econômico individualmente ou em combinação com outros recursos 
econômicos para produzir produtos ou prestar serviços;

(ii) utilizando o recurso econômico para melhorar o valor de outros recursos econômicos; 
ou

(iii) arrendando o recurso econômico a outra parte;

(d) receber caixa ou outros recursos econômicos por meio da venda do recurso econômico; 
ou

(e) extinguir passivos por meio da transferência do recurso econômico.



Benefício Econômico

B
en

ef
íc

io
s 

ec
on

ôm
ic

os
 

(F
or

m
as

)

Receber caixa Aplicações financeiras

Trocar recursos 
econômicos em 

condições favoráveis
Vendas de imóvel

Produzir fluxos de 
caixas:

Máquinas para produção

Máquinas que serão 
arrendadas

Receber caixa Venda de mercadorias

Extinguir passivos Pagamento de 
fornecedores



Benefício Econômico
4.18 Há uma associação próxima entre incorrer em gastos e adquirir 
ativos, mas os dois não coincidem necessariamente. Assim, quando a 
entidade incorre em gastos, isso pode fornecer evidência de que a 
entidade buscou benefícios econômicos futuros, mas não fornece 
prova conclusiva que a entidade obteve um ativo. Similarmente, a 
ausência de gasto relacionado não impede que o item atenda à 
definição de ativo. Ativos podem incluir, por exemplo, direitos que o 
governo outorgou à entidade gratuitamente ou que outra parte doou 
à entidade.



Controle 
4.19 Controle vincula um recurso econômico à entidade. Avaliar se 
existe controle ajuda a identificar o recurso econômico que a entidade 
contabiliza. Por exemplo, a entidade pode controlar parcela 
proporcional na propriedade sem controlar os direitos decorrentes da 
posse de toda a propriedade. Nesses casos, o ativo da entidade é a 
parcela na propriedade que ela controla e, não, os direitos 
decorrentes da posse de toda a propriedade, que ela não controla.



Controle 
4.20 A entidade controla um recurso econômico se ela tem a 
capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e 
obter os benefícios econômicos que podem fluir dele. Controle inclui a 
capacidade presente de impedir outras partes de direcionar o uso do 
recurso econômico e de obter os benefícios econômicos que podem 
fluir dele. Ocorre que, se uma parte controla um recurso econômico, 
nenhuma outra parte controla esse recurso.

4.21 A entidade tem a capacidade presente de direcionar o uso de 
recurso econômico se tiver o direito de empregar esse recurso 
econômico em suas atividades, ou de permitir que outra parte 
empregue o recurso econômico nas atividades dessa outra parte.



Controle 
4.22 O controle de recurso econômico geralmente resulta da capacidade de fazer 
cumprir os direitos legais. Contudo, também pode haver controle se a entidade 
possui outros meios de assegurar que ela, e nenhuma outra parte, possui a 
capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e de obter os 
benefícios que possam fluir dele. Por exemplo, a entidade pode controlar o direito 
de utilizar know-how que não seja de domínio público se a entidade tiver acesso ao 
know-how e a capacidade presente de manter o know-how em sigilo, mesmo se 
esse know-how não estiver protegido por patente registrada.
4.23 Para a entidade controlar um recurso econômico, os benefícios econômicos 
futuros desse recurso devem fluir para a entidade direta ou indiretamente e, não, 
para outra entidade. Esse aspecto de controle não implica que a entidade pode 
assegurar que o recurso produzirá benefícios econômicos em todas as 
circunstâncias. Em vez disso, significa que se o recurso produz benefícios 
econômicos, a entidade é a parte que os obterá direta ou indiretamente.



Passivo 
4.26 Passivo é uma obrigação presente da entidade de transferir um recurso 
econômico como resultado de eventos passados.

4.27 Para que exista passivo, três critérios devem ser satisfeitos:

(a) a entidade tem uma obrigação (ver de 4.28 a 4.35);

(b) a obrigação é de transferir um recurso econômico (ver itens de 4.36 a 4.41); e

(c) a obrigação é uma obrigação presente que existe como resultado de eventos 
passados (ver itens de 4.42 a 4.47).



Obrigação
4.29 A obrigação é o dever ou responsabilidade que a entidade não 
tem a capacidade prática de evitar. A obrigação é sempre devida à 
outra parte (ou partes). A outra parte (ou partes) pode ser uma pessoa 
ou outra entidade, grupo de pessoas ou outras entidades, ou a 
sociedade em geral. Não é necessário conhecer a identidade da parte 
(ou partes) para quem a obrigação é devida.



Obrigação
4.31 Muitas obrigações são estabelecidas por contrato, legislação ou 
meios similares e são legalmente exigíveis pela parte (ou partes) para 
quem são devidas. Obrigações também podem resultar, contudo, de 
práticas usuais, políticas publicadas ou declarações específicas da 
entidade se a entidade não tem capacidade prática de agir de modo 
inconsistente com essas práticas, políticas ou declarações. A obrigação 
que surge nessas situações é denominada, às vezes, “obrigação 
presumida”.



Transferência de Recurso Econômico
4.37 Para satisfazer a esse critério, a obrigação deve ter o potencial de 
exigir que a entidade transfira um recurso econômico para outra parte 
(ou partes). Para que esse potencial exista, não é necessário que seja 
certo, ou mesmo provável, que a entidade será obrigada a transferir 
um recurso econômico a transferência pode, por exemplo, ser 
obrigada somente se ocorrer evento futuro incerto especificado. É 
necessário somente que a obrigação já exista e que, em pelo menos 
uma circunstância, exigirá que a entidade transfira um recurso 
econômico.



Transferência de Recurso Econômico
4.38 A obrigação pode atender à definição de passivo, mesmo se a 
probabilidade de transferência de recurso econômico for baixa. Não 
obstante, essa baixa probabilidade pode afetar decisões sobre quais 
informações fornecer sobre o passivo e como fornecer essas 
informações, incluindo decisões sobre se o passivo é reconhecido (ver 
itens de 5.15 a 5.17) e como é mensurado.



Transferência de Recurso Econômico
4.39 Obrigações de transferir um recurso econômico incluem, por exemplo:

(a) obrigações de pagar o valor à vista;
(b) obrigações de entregar produtos ou prestar serviços;
(c) obrigações de trocar recursos econômicos com outra parte em condições 
desfavoráveis. Essas obrigações incluem, por exemplo, contrato a termo 
para vender um recurso econômico em condições que são atualmente 
desfavoráveis ou a opção que dá direito à outra entidade de comprar um 
recurso econômico da entidade;
(d) obrigações de transferir um recurso econômico se ocorrer evento futuro 
incerto específico;
(e) obrigações de emitir instrumento financeiro se esse instrumento 
financeiro obrigar a entidade a transferir um recurso econômico.
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Obrigação presente resultado de evento passado
4.43 A obrigação presente existe como resultado de eventos passados 
somente se:

(a) a entidade já tiver obtido benefícios econômicos ou tomado uma 
ação; e

(b) como consequência, a entidade terá ou poderá ter que transferir 
um recurso econômico que de outro modo não teria que transferir.



Obrigação presente resultado de evento passado
4.47 A entidade ainda não tem a obrigação presente de transferir um 
recurso econômico se ainda não tiver satisfeito os critérios no item 
4.43, ou seja, se ainda não tiver obtido benefícios econômicos, ou 
tomado uma ação, que exija ou possa exigir que a entidade transfira 
um recurso econômico que, de outro modo, não teria que transferir. 
Por exemplo, se a entidade celebrou um contrato para pagar ao 
empregado um salário em troca dos serviços do empregado, a 
entidade não tem a obrigação presente de pagar o salário até que 
tenha recebido os serviços do empregado. Antes disso, o contrato é 
executório a entidade tem combinados o direito e a obrigação de 
trocar o salário futuro por serviços futuros do empregado (ver itens de 
4.56 a 4.58).



Patrimônio Líquido
4.63 Patrimônio líquido é a participação residual nos ativos da entidade após a 
dedução de todos os seus passivos.

4.64 Direitos sobre o patrimônio líquido são direitos sobre a participação residual 
nos ativos da entidade após a dedução de todos os seus passivos. Em outras 
palavras, são reivindicações contra a entidade que não atendem à definição de 
passivo. Essas reivindicações podem ser estabelecidas por contrato, legislação ou 
meios similares, e incluem, na medida em que não atendem à definição de passivo:

(a) ações de diversos tipos emitidas pela entidade; e

(b) algumas obrigações da entidade de emitir outro direito sobre o patrimônio 
líquido.



Patrimônio Líquido
4.65 Diferentes classes de direitos sobre o patrimônio líquido, tais como ações 
ordinárias e ações preferenciais, podem conferir a seus titulares diferentes direitos, 
por exemplo, direitos de receber a totalidade ou parte dos seguintes itens do 
patrimônio líquido:

(a) dividendos, se a entidade decide pagar dividendos aos titulares elegíveis;

(b) proventos pelo cumprimento dos direitos sobre o patrimônio líquido, seja 
integralmente na liquidação, ou parcialmente em outras ocasiões; ou

(c) outros direitos sobre o patrimônio líquido.



Desempenho

4.68 Receitas são aumentos nos ativos, ou reduções nos 
passivos, que resultam em aumentos no patrimônio líquido, 
exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de 
direitos sobre o patrimônio.

4.69 Despesas são reduções nos ativos, ou aumentos nos 
passivos, que resultam em reduções no patrimônio líquido, 
exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de 
direitos sobre o patrimônio.
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Receitas e Despesas 
4.70 Decorre dessas definições de receitas e despesas que 
contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio não são 
receitas, e distribuições a detentores de direitos sobre o patrimônio 
não são despesas.

4.71 Receitas e despesas são os elementos das demonstrações 
contábeis que se referem ao desempenho financeiro da entidade. Os 
usuários das demonstrações contábeis precisam de informações tanto 
sobre a posição financeira da entidade como de seu desempenho 
financeiro. Assim, embora receitas e despesas sejam definidas em 
termos de mudanças em ativos e passivos, informações sobre receitas 
e despesas são tão importantes como informações sobre ativos e 



Capítulo 5 – Reconhecimento e Desreconhecimento
5.1 Reconhecimento é o processo de captação para inclusão no balanço patrimonial 
ou na demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente de 
item que atenda à definição de um dos elementos das demonstrações contábeis 
ativo, passivo, patrimônio líquido, receita ou despesa. Reconhecimento envolve 
refletir o item em uma dessas demonstrações seja isoladamente ou em conjunto 
com outros itens em palavras e por meio do valor monetário, e incluir esse valor em 
um ou mais totais nessa demonstração. O valor pelo qual ativo, passivo ou 
patrimônio líquido é reconhecido no balanço patrimonial é referido como o seu 
“valor contábil”.
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Reconhecimento
5.2 O balanço patrimonial, demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente refletem o ativo, passivo, 
patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos da entidade em 
sumários estruturados que se destinam a tornar as informações 
financeiras comparáveis e compreensíveis. (...)



Reconhecimento
5.3 O reconhecimento vincula os elementos, o balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente, 
conforme abaixo (ver Diagrama 5.1):

(a) no balanço patrimonial no início e no final do período de relatório, total 
do ativo menos total do passivo equivale ao total do patrimônio líquido; e
(b) alterações reconhecidas no patrimônio líquido durante o período de 
relatório compreendem:
(i) receitas menos despesas reconhecidas na demonstração do resultado e 
na demonstração do resultado abrangente; mais
(ii) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio, menos 
distribuições aos detentores de direitos sobre o patrimônio.
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Reconhecimento



Desreconhecimento
5.26 Desreconhecimento é a retirada de parte ou da totalidade de ativo ou passivo 
reconhecido do balanço patrimonial da entidade. O desreconhecimento 
normalmente ocorre quando esse item não atende mais à definição de ativo ou 
passivo:

(a) para o ativo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade 
perde o controle da totalidade ou de parte do ativo reconhecido; e

(b) para o passivo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade 
não possui mais uma obrigação presente pela totalidade ou parte do passivo 
reconhecido.



Capítulo 6 - Mensuração
6.1 Os elementos reconhecidos nas demonstrações contábeis são 
quantificados em termos monetários. Isso exige a seleção de uma 
base de mensuração. A base de mensuração é uma característica 
identificada por exemplo, custo histórico, valor justo ou valor de 
cumprimento de item sendo mensurado. Aplicar a base de 
mensuração a ativo ou passivo cria uma mensuração para esse ativo 
ou passivo e para as respectivas receitas e despesas.



Capítulo 6 - Mensuração
6.3 Um pronunciamento pode precisar descrever como 
implantar a base de mensuração selecionada nesse 
pronunciamento. (...)



Custo Histórico
6.4 A mensuração ao custo histórico fornece informações monetárias 
sobre ativos, passivos e respectivas receitas e despesas, utilizando 
informações derivadas, pelo menos em parte, do preço da transação 
ou outro evento que deu origem a eles. Diferentemente do valor 
atual, o custo histórico não reflete as mudanças nos valores, exceto 
na medida em que essas mudanças se referirem à redução ao valor 
recuperável de ativo ou passivo que se torna onerosa (ver itens 6.7(c) 
e 6.8(b)).



Custo Histórico
6.5 O custo histórico de ativo quando é adquirido ou criado é o valor 
dos custos incorridos na aquisição ou criação do ativo, 
compreendendo a contraprestação paga para adquirir ou criar o ativo 
mais custos de transação. O custo histórico de passivo quando é 
incorrido ou assumido é o valor da contraprestação recebida para 
incorrer ou assumir o passivo menos custos de transação.



Valor Atual
6.10 As mensurações ao valor atual fornecem informações 
monetárias sobre ativos, passivos e respectivas receitas e despesas, 
utilizando informações atualizadas para refletir condições na data de 
mensuração. Devido à atualização, os valores atuais de ativos e 
passivos refletem as mudanças, desde a data de mensuração 
anterior, em estimativas de fluxos de caixa e outros fatores refletidos 
nesses valores atuais (ver itens 6.14, 6.15 e 6.20). Diferentemente do 
custo histórico, o valor atual de ativo ou passivo não resulta, mesmo 
em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao 
ativo ou passivo.



Valor Atual
6.11 As bases de mensuração do valor atual incluem:

(a) valor justo (ver itens de 6.12 a 6.16);

(b) valor em uso de ativos e valor de cumprimento de passivos (ver 
itens de 6.17 a 6.20); e

(c) custo corrente (ver itens 6.21 e 6.22).
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Valor Justo

 6.12 Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de 
ativo ou que seria pago pela transferência de passivo em 
transação ordenada entre participantes do mercado na 
data de mensuração.



Valor Justo

6.13 O valor justo reflete a perspectiva dos participantes do 
mercado participantes em mercado ao qual a entidade tem 
acesso. O ativo ou passivo é mensurado utilizando as 
mesmas premissas que os participantes do mercado 
utilizariam ao precificar o ativo ou passivo se esses 
participantes do mercado agirem em seu melhor interesse 
econômico.
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Valor em Uso e Valor de Cumprimento
6.17 Valor em uso é o valor presente dos fluxos de caixa, ou outros 
benefícios econômicos, que a entidade espera obter do uso de ativo e 
de sua alienação final. Valor de cumprimento é o valor presente do 
caixa, ou de outros recursos econômicos, que a entidade espera ser 
obrigada a transferir para cumprir a obrigação. Esses valores de caixa 
ou outros recursos econômicos incluem não somente os valores a 
serem transferidos à contraparte do passivo, mas também os valores 
que a entidade espera ser obrigada a transferir a outras partes de 
modo a permitir que ela cumpra a obrigação.
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Custo Corrente
6.21 O custo corrente de ativo é o custo de ativo equivalente na data de 
mensuração, compreendendo a contraprestação que seria paga na data de 
mensuração mais os custos de transação que seriam incorridos nessa data. O custo 
corrente de passivo é a contraprestação que seria recebida pelo passivo 
equivalente na data de mensuração menos os custos de transação que seriam 
incorridos nessa data. Custo corrente, como custo histórico, é o valor de entrada: 
reflete preços no mercado em que a entidade adquiriria o ativo ou incorreria no 
passivo. Assim, é diferente do valor justo, valor em uso e valor de cumprimento, 
que são valores de saída. Contudo, diferentemente de custo histórico, custo 
corrente reflete condições na data de mensuração.



Classificação
7.7 Classificação é a organização de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou 
despesas com base em características compartilhadas para fins de divulgação e 
apresentação. Essas características incluem, entre outras, a natureza do item, seu 
papel (ou função) dentro das atividades de negócio conduzidas pela entidade e 
como é mensurado.

7.8 Classificar diferentes ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas 
em conjunto podem obscurecer informações relevantes, reduzir a 
compreensibilidade e a comparabilidade e pode não fornecer representação 
fidedigna do que pretendem representar.



Compensação
7.10 Compensação ocorre quando a entidade reconhece e mensura 
tanto ativo como passivo como unidades de conta separadas, mas as 
agrupa em um único valor líquido no balanço patrimonial. 
Compensação classifica diferentes itens em conjunto e, portanto, 
geralmente não é adequado.

7.11 Compensar ativos e passivos é diferente de tratar um conjunto 
de direitos e obrigações como uma única unidade de conta (ver itens 
de 4.48 a 4.55).



Demonstração do resultado e demonstração do resultado 
abrangente
7.15 As receitas e despesas são classificadas e incluídas:

(a) na demonstração do resultado;11 ou

(b) fora da demonstração do resultado, na demonstração do 
resultado abrangente.



Agregação
7.20 A agregação é a soma de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou 
despesas que possuem características compartilhadas e são incluídas na mesma 
classificação.

7.21 A agregação torna as informações mais úteis ao resumir grande quantidade de 
detalhes. Contudo, a agregação oculta alguns desses detalhes. Portanto, deve-se 
observar um equilíbrio de modo que as informações relevantes não sejam 
obscurecidas por grande quantidade de detalhes insignificantes ou por agregação 
excessiva.



Capítulo 8 – Manutenção do Capital Físico e Financeiro
8.1 O conceito financeiro de capital é adotado pela maioria das entidades na elaboração 
de suas demonstrações contábeis. Sob o conceito financeiro de capital, tal como caixa 
investido ou poder de compra investido, capital é sinônimo de ativos líquidos ou 
patrimônio líquido da entidade. Sob o conceito físico de capital, tal como a capacidade 
operacional, o capital é considerado como a capacidade produtiva da entidade com base, 
por exemplo, nas unidades de produção diária.
8.2 A seleção do conceito apropriado de capital pela entidade deve ser baseada nas 
necessidades dos usuários de suas demonstrações contábeis. Desse modo, o conceito 
financeiro de capital deve ser adotado se os usuários das demonstrações contábeis 
estiverem principalmente preocupados com a manutenção de capital nominal investido 
ou com o poder de compra do capital investido. Se, contudo, a principal preocupação dos 
usuários for com a capacidade operacional da entidade, deve ser usado um conceito físico 
de capital. O conceito escolhido indica a meta a ser atingida na determinação do lucro, 
ainda que possa haver algumas dificuldades de mensuração para tornar o conceito 
operacional.



Capital
Financeiro Capital 

investido

Físico Capacidade 
produtiva



Manutenção...
8.3 Os conceitos de capital do item 8.1 originam os seguintes conceitos de 
manutenção de capital:

(a) Manutenção de capital financeiro. Sob esse conceito, o lucro é auferido 
somente se o montante financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no final do 
período exceder o montante financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no início 
do período, após excluir quaisquer distribuições para, e contribuições de, sócios 
durante o período. A manutenção de capital financeiro pode ser mensurada em 
unidades monetárias nominais ou em unidades de poder aquisitivo constante.

(b) Manutenção de capital físico. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se a 
capacidade produtiva física (ou capacidade operacional) da entidade (ou os 
recursos ou fundos necessários para alcançar essa capacidade) no final do período 
exceder a capacidade produtiva física no início do período, após excluir quaisquer 
distribuições para, e contribuições de, sócios durante o período.


